
PA rRIA'p 	 Estado de São Paulo 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: a Emenda n° 02 ao Projeto de Lei n° 223/2014, de autoria do Edil Francisco 
Carlos Silveira Leite, que dispõe sobre o atendimento preferencial de 
gestantes, lactantes, pessoas com crianças, de colo, idosos e pessoas com 
deficiência em estabelecimentos comerciais, de serviços e similares e dá 
outras providências. 

Nada a opor sob o aspecto legal. 

S/C., 03 de outubro de 2014. 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 

PARCERIAS 

SOBRE: a Emenda n° 2 ao.Projeto de Lei n° 223/2014, do Edil Francisco 
Carlos Silveira Leite, dispões sobre o atendimento preferencial de gestantes, 
lactantes, pessoas com crianças de colo, idosos e pessoas com deficiência 
em estabelecimentos comerciais, de serviços e similares, e dá outras 
providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 4 de novembro de 2014. 
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NEUSA MÀ& DONADO SILVEIRA 
Presidente 
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Estado de São Paulo 

" COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E PESSOA IDOSA 

SOBRE: a Emenda n° 2 ao Projeto de Lei n° 223/2014, do Edil Francisco 
Carlos Silveira Leite, dispões sobre o atendimento preferencial de gestantes, 
lactantes, pessoas com crianças de colo, idosos e pessoas com deficiência 
em estabelecimentos comerciais, de serviços e similares, e dá outras 
providências. 

Pela aprovação. 

S/ .,4d novembro de 2014. 
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NO.' 	COMISSAO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS,. 
DEFESA DO CONSUMIDOR E DISCRIMINAÇÃO RACIAL 

SOBRE a Emenda n° 2 ao Projeto de Lei n° 223/2014, do Edil Francisco 
Carlos Silveira Leite, dispões sobre o atendimento preferencial de gestantes, 
lactantes, pessoas com crianças de colo, idosos e pessoas com deficiência 
em estabelecimentos comerciais, de serviços e similares, e da outras 
prõvidências. 

- 	Pela aprovação. 

• 	 S/C.,4d nove de 2014. 
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" COMISSÃO DE ACESSIBILIDADE E MOBILIDADE 

SOBRE a Emenda n° 2 ao Projeto dcLei n° 223/2014, do, Edil Francisco 
Carlo Silveira Leite, dispões sobre o atendimento preferencial de gestartes, 
lactantes, pessoas com crianças de colo, idosos e pessoas com deficiência 
em estabelecimento comerciais, 'de serviços e similares, e dá outras 
providências. 

Pela aprovação. 

NEUSA WA- 	ADO SILVEIRA 
Membro 
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